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Trata-se do Substitutivo ne L ao Projeto de Lei Ordinária ns 27 /2022,

de iniciativa do Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima, que visa alterar o art. 7e da

Lei np 2.42012022, que "autoriza o Poder Executivo a conceder apoio a eventos,

atividades e projetos ligados à cultura, ao esporte e que promovam o fomento e

incentivo ao desenvolvimento da agricultura, da pecuária, da indústria, do comércio

e do turismo".

A proposição veio acompanhada de justificativa.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 7-10).

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria, no substitutivo a presentado.

É o relato.

ANÁTISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao

disposto no inciso ldo artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga,

emitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

A proposição apresentada objetiva adeq ua r as limitações previstas no art.

7p da Lei ns 2.42012O22, aos entendimentos jurisprudenciais referentes à configuração

do nepotismo.

O Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima apresentou substitutivo à

proposição com o ob.jetivo de adequar a redação para restringir o impedimento, levando

em coàta o grau de lnfluência do agente público na ordenação de despesa.

Sendo assim, concluo, que não existe prejuízos de ordem financeira ao

município, votando FAVORÁVEL à sua aprovação, no substitutivo apresentado.

E como voto

Sála das Comissões, 23 de setembro de 2022
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